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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 
EXTRATO DOS ATOS OFICIAIS 

 
PUBLICADO SITE EM: 18 DE NOVEMBRO DE 2.022 

 
MANOEL IRONIDES ROSA – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, edita as seguintes 
Portarias:  

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PORTARIA Nº 7.303/22 
 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2.022 

 
  = Nomear e constituir uma Comissão de Sindicância a ser integrada pelos membros 

srs. RAFAEL TEIXEIRA SEBASTIANI,  ERASMO CAETANO e TIAGO DE ARAUJO INOUE para, sob a presidência do 

primeiro, efetuarem a devida Sindicância administrativa e averiguações necessárias objetivando apurar causas e 

responsabilidades sobre o contido no Requerimento protocolado sob o nº 4.180/22 pelo Sr. João Francisco Filho 

solicitando o ressarcimento de danos; e o Despacho nº 1.070/22 exarado pela Procuradoria Jurídica da 

Municipalidade, referente ao acidente de trânsito objeto do Boletim de Ocorrência nº 202210170611101 exarado 

pela Polícia Civil envolvendo o Servidor Sr. José Roberto Stefanelli,  devendo tal Comissão apresentar, dentro do 

prazo legal, o respectivo LAUDO CONCLUSIVO sobre o caso. 

 

 

PORTARIA Nº 7.304/22 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2.022 

 
 = Contratar, a partir de 09/11/2022, a candidata sra. EUNICE ALVES DE SOUZA – RG 

nº XX.136.691-X, CPF nº XXX.950.478-XX e PIS/PASEP nº 12375385111, classificada em 15º lugar, para 

desempenhar em caráter emergencial e de relevante interesse público o cargo de Operário junto à Secretaria 

Municipal de Educação, por tempo determinado de até 12 (doze) meses, conforme preceitua o Artigo 80 – Incisos III 

e IV, e Artigo 81 da Lei Municipal nº 870/90 de 17/04/90, que instituiu o Estatuto Único dos Servidores Públicos 

Municipais de Bastos, alterada pela Lei Municipal nº 1.381/98 de 11/12/98, de conformidade com a classificação de 

Processo Seletivo Simplificado nº 003/2022 da Secretaria Municipal de Educação. 

 

= Remover o Servidor Sr. FRANCISCO TEMOTEO DE ANDRADE JUNIOR da Secretaria 

Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Almoxarifado, a partir de 

09/11/2022. 

 

= Conceder 30 (trinta) dias de Licença Prêmio em descanso à Servidora Sra. 

EDINALVA PESSOA HIROTSU, referentes ao quinquênio de 01/03/2014 a 28/02/2019, a partir de 04/11/2022. 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PORTARIA Nº 7.305/22 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2.022 

 

  = Contratar, a partir de 10/11/2022, os candidatos abaixo, que foram aprovados 

no Processo Seletivo 001/2022, para desempenharem em caráter emergencial e de relevante interesse público 

o cargo de Motorista junto à Secretaria Municipal de Saúde – Central de Ambulâncias, por tempo determinado 

de até 12 (doze) meses, conforme preceitua o Artigo 80 – Incisos III e IV, e Artigo 81 da Lei Municipal nº 870/90 

de 17/04/90, que instituiu o Estatuto Único dos Servidores Públicos Municipais de Bastos, alterada pela Lei 

Municipal nº 1.381/98 de 11/12/98: 
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= GUILHERME BARBOSA ANTONIO – RG nº XX.477.671-X, CPF nº XXX.552.188-XX e PIS/PASEP nº 

XXX789830XX, classificado em 1º lugar; 

 

= MARIANA REGINA APARECIDA DA SILVA – RG nº XX.812.575-X, CPF nº XXX.819.878-XX e PIS/PASEP nº 

XXX379251XX, classificada em 2º lugar. 

 

= Contratar, a partir de 11/11/2022, o candidato sr. PAULO ALEXANDER 

SPERIDIÃO DE OLIVEIRA – RG nº XX.521.693-X, CPF nº XXX.719.198-XX e PIS/PASEP nº XXX261085XX, 

classificado em 2º lugar no Processo Seletivo 001/2022, para desempenhar em caráter emergencial e de 

relevante interesse público o cargo de Vigilante junto à Secretaria Municipal de Administração – Divisão de  

Vigilância e Segurança, por tempo determinado de até 12 (doze) meses, conforme preceitua o Artigo 80 – 

Incisos III e IV, e Artigo 81 da Lei Municipal nº 870/90 de 17/04/90, que instituiu o Estatuto Único dos 

Servidores Públicos Municipais de Bastos, alterada pela Lei Municipal nº 1.381/98 de 11/12/98. 

 

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PORTARIA Nº 7.306/22 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2.022 

 
= Aceitar o pedido de demissão formulado pela Servidora Sra. LUANA ARAUJO DE SOUZA – RG nº XX.562.190-X; CPF 

nº XXX.997.628-XX e PIS/PASEP nº 23623495235, ocupante do cargo de Agente de Monitoria Escolar junto à 

Secretaria Municipal de Educação, com Contrato de Trabalho por tempo determinado, a partir de 16/11/22. 

      = Aceitar o pedido de demissão formulado pela Servidora Sra. MARIANA REGINA 

APARECIDA DA SILVA – RG nº XX.812.575-X; CPF nº XXX.819.878-XX e PIS/PASEP nº XXX379251XX, ocupante do 

cargo de Motorista junto à Secretaria Municipal de Educação, com Contrato de Trabalho por tempo determinado, a 

partir de 18/11/22. 

     = Conceder 26 (vinte e seis) dias de férias em descanso ao Servidor Sr. WESLEY 

TAUMAY LOPES, suspensas através da Portaria nº 7.297/22, referentes ao período aquisitivo de 23/04/21 a 

20/04/22, a partir de 16/11/22.   

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
PORTARIA Nº 7.307/22 

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2.022 
 
      = Conceder 30 (trinta) dias de Licença Prêmio em pecúnia aos seguintes servidores 

públicos municipais: 

NOME PERÍODO 

CRISTIANE APARECIDA DA SILVA TIRELLI 2013 a 2018 

RODRIGO LUCA FERREIRA 2013 a 2018 

SIMONE FERREIRA DE SOUZA LUIZ 2013 a 2018 

CARLOS HENRIQUE CHERMONT PONCE FONTANA 2013 a 2018 
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ADRIANA MARIA SIMPLICIO GUSMÃO 2013 a 2018 

ERICA CRISTINA BATAGLIA DO AMARAL 2015 a 2020 

NOELLE HAYAKAWA PEREIRA MIZOBE 2015 a 2022 

NARCISA DOS SANTOS MARTINS 2013 a 2018 

LUIZ DONIZETI FERREIRA DIAS 2015 a 2020 

CRISTINA DE ANDRADE FREITAS TOLENTINO 2015 a 2020 

GETÚLIO AKIRA SHIDA 2011 a 2016 

ROGERIA GERIS GUANAIS 2017 a 2022 

LEILTON PEREIRA DOS SANTOS 2015 a 2020 

 

 
================================================================================= 
Registradas em Livro competente, publicadas e afixadas em local público de costume, na data supra. 
Jamila Correa Sabino – Chefe de Gabinete do Prefeito. 


